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Gabinete do Diretor

PORTARIA Nº 020, de 06 de fevereiro de 2019.

Progressão por Mérito Profissional

O  DIRETOR  GERAL  PRÓ-TEMPORE SUBSTITUTO  DO  CAMPUS  ALVORADA
DO  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
SUL, no uso de suas  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pela  Portaria  IFRS  nº
10/2019,  

                                         RESOLVE:

Art.  1°-  CONCEDER  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível
Classe/Padrão atual NS/E/404 para o  Nível/Classe/Padrão NS/E/405,  à  servidora  Ademilde
Irene Petzold Prado, ocupante  do cargo  de  Assistente Social  SIAPE  nº 1995996,  lotado  no
Campus Alvorada, e em exercício no Campus Alvorada, relativo ao interstício de 04 de agosto
de 2017 a 03 de fevereiro de 2019, em  conformidade  com  o  §  2º  do  art.  10  Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da MP nº 431/2008. Efeitos financeiros a contar de 04 de
fevereiro de 2019.

Alvorada, 06 de fevereiro de 2019.

Antônio Fernando Burkert Bueno
Diretor-Geral Pro Tempore Substituto IFRS
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